
SENHOR PRESIDENTE: 

O Vereador que este subscreve requer que depois de ouvido o douto Plenário esta Casa

encaminhe ao Poder Executivo Municipal e a Secretaria competente o seguinte pedido de

informação: 

Considerando a Dispensa Eletrônica nº 049/2026, que teve por objeto a contratação

de empresa especializada para prestação de serviços de sonorização, iluminação e

fornecimento de painéis de LED destinados à realização da 31ª Tafona da Canção

Nativa, pelo valor contratado de R$ 18.995,00;

Considerando que o pagamento dos serviços foi efetuado por meio do Empenho nº
5339/2026;

Considerando que o Termo de Referência e o Edital da referida contratação exigiam
o fornecimento e instalação de 03 (três) painéis de LED P2.9 ou P3 (exemplo: 4m x
2,5m ou 6m x 3m);

Considerando que,  durante  a  fiscalização  realizada  no  evento,  foi  constatada  a
instalação  de  apenas  01  (um)  painel  de  LED,  em  aparente  desacordo  com  as
condições estabelecidas no instrumento convocatório e no contrato firmado;

Requeiro  ao  Poder  Executivo  Municipal  que  preste  as  seguintes  informações  e
encaminhe a documentação abaixo relacionada:

1. Considerando o aparente descumprimento parcial do objeto contratado e o fato de
que o pagamento integral dos serviços já foi realizado, informar quais providências
administrativas foram ou serão adotadas pela Administração Municipal para apurar
os fatos, responsabilizar a empresa contratada, aplicar as penalidades cabíveis e
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promover o ressarcimento ao erário dos valores correspondentes aos itens não
fornecidos, caso confirmada a irregularidade.

2. Encaminhar  cópia  integral  do  processo  administrativo  referente  à  Dispensa
Eletrônica nº 049/2026, incluindo, mas não se limitando aos seguintes documentos:

a) Estudo Técnico Preliminar, quando existente;

b) Termo de Referência;

c) Edital e seus anexos;

d) Propostas apresentadas;

e) Documentos de habilitação da empresa vencedora;

f) Ata de julgamento e homologação;

g) Contrato ou instrumento equivalente;

h) Empenho e comprovantes de pagamento;

i) Relatórios, pareceres, atestos e manifestações do fiscal do contrato;

j) Relatórios de recebimento dos serviços;

k) Demais documentos que integrem o processo de contratação, contendo as respectivas
assinaturas dos agentes públicos responsáveis.

Sala de Sessões em 8 de junho de 2026.

Vereador

Eduardo Pellegrini - MDB

2 / 2
CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO-RS

Av. Jorge Dariva, 1211, Osório-RS, CEP 95.520-000 - Gabinete 03 - FONES: 51-985750695 
e-mail verdudupellegrini@gmail.com 

camaraosorio.rs.gov.br 


